
PORTARIA Nº 596/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  n°s  27665/2018  e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 22569/2024, 

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nº  943,  944,  945,  946,  947,  948,  949  e  950, datadas  de
27 de março de 2024, exaradas pelo Conselho Municipal dos Direitos
da  Criança  e  do  Adolescente  do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 943, de 27 de março de 2024 
 
 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO 
ORIUNDA DE EMENDA 
PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 
PARA AO GAPCCI - GRUPO DE 
APOIO AOS PORTADORES DE 
CÂNCER DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES 

 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920240001, oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 202441800008, de recurso do Orçamento Geral da União 
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria 
de Gestão de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social/SUAS para o GAPCCI - Grupo de Apoio aos Portadores de 
Câncer de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais) para serem utilizados com custeio. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 944, de 27 de março de 2024 
 
 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO 
ORIUNDA DE EMENDA 
PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 
PARA A CÁRITAS DIOCESANA DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920240002, oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 202441800008, de recurso do Orçamento Geral da União 
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria 
de Gestão de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social/SUAS para a Cáritas Diocesana de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) para 
serem utilizados com custeio. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

 

Resolução 945, de 27 de março de 2024 
 
 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO 
ORIUNDA DE EMENDA 

PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 
PARA A CÁRITAS DIOCESANA DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 

Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe 

confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920240004, oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 202443970005, de recurso do Orçamento Geral da União 

elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 
Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria 
de Gestão de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social/SUAS para a Cáritas Diocesana de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, no valor de R$ 100.000,00 (Cento mil reais) para serem utilizados 

com custeio. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 

 
MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

 

Resolução 946, de 27 de março de 2024 
 
 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO 
ORIUNDA DE EMENDA 

PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 
PARA A OBRA SOCIAL NOSSA 

SENHORA DA PENHA – VILL’AGINDO 
PARA SER FELIZ DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 

Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920240003, oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 202420290007, de recurso do Orçamento Geral da União 
elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 

Voluntárias – SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria 
de Gestão de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social/SUAS para a Obra Social Nossa Senhora da Penha - 
Vill’Agindo Para Ser Feliz  do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor  
de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para serem utilizados com custeio. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
 

 
MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 947, de 27 de março de 2024 
   

 
APROVA A PROPOSTA DE PLANO DE 
TRABALHO ORIUNDA DE EMENDA 
PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO PARA O INSP - 
INSTITUTO NOSSA SENHORA DA 
PENHA DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  
  

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Aprovar a Proposta de Plano de Trabalho oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 1225/2023, de recurso do Orçamento Geral do Estado do 
Espírito Santo, para o INSP – Instituto Nossa Senhora de Penha do município de 
Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para firmar 
Termo de Fomento com a SETADES – Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

 
Parágrafo único – O recurso será aplicado na cooperação técnico-financeira 
para custeio da Entidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 948, de 27 de março de 2024 
   

 
APROVA A PROPOSTA DE PLANO DE 
TRABALHO ORIUNDA DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO PARA O 
PRÓVITAE – INSTITUTO SUL 
CAPIXABA DE ATENÇÃO À SAÚDE E 
À ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM  
  

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Aprovar a Proposta de Plano de Trabalho oriunda de Emendas 
Parlamentares Nº 1235/2023, Nº 1306/2023, Nº 0138/2023 e Nº 0595, de recurso 
do Orçamento Geral do Estado do Espírito Santo, para o Pró-Vitae (Instituto Sul 
Capixaba de Atenção à Saúde e á Assistência Social do município de Cachoeiro 
de Itapemirim, no valor total de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para 
firmar Termo de Fomento com a SETADES – Secretaria de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social. 

 
Parágrafo único – O recurso será aplicado na cooperação técnico-financeira 
para custeio, pagamento de pessoal e aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o Lar Adelson Rebello Moreira. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 949, de 27 de março de 2024 
   

 
APROVA A PROPOSTA DE PLANO DE 

TRABALHO ORIUNDA DE EMENDA 
PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO PARA A 
CÁRITAS DIOCESANA DO MUNICÍPIO 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  
  

 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 

no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1° - Aprovar a Proposta de Plano de Trabalho oriunda de Emenda 
Parlamentar Nº 1240/2023, de recurso do Orçamento Geral do Estado do 

Espírito Santo, para a Cáritas Diocesana do município de Cachoeiro de 
Itapemirim, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para firmar Termo de 

Fomento com a SETADES – Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

 

Parágrafo único – O recurso será aplicado na cooperação técnico-financeira 
para pagamento de pessoal referenciado pela NOB/SUAS/RH, do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 950, de 27 de março de 2024 
   

 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DA APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM DE RECURSO 
ESTADUAL 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 

Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de março de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do Termo de Colaboração Nº 031/2022, 

da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de 
Cachoeiro de Itapemirim, de recurso Estadual recebido através da SETADES – 
Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais). 
 

Parágrafo único – O recurso foi aplicado na cooperação técnico-financeira para 
pagamento de pessoal referenciado pela NOB/SUAS/RH, para a Manutenção da 
oferta das ações de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e das 

ações do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas Famílias. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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